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 Segredo de justiça? NÃO 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AMERICANAS S.A (REQUERENTE) RHAYSSA ANTINARELLI CARDOSO CAMPOS

(ADVOGADO)

PATRICIA FERES TRIELLI (ADVOGADO)

FELIPE DE OLIVEIRA GONCALVES (ADVOGADO)

FELIPE VIEIRA DE ARAUJO CORREA (ADVOGADO)

ANA TEREZA BASILIO (ADVOGADO)

JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

(ADVOGADO)

GABRIEL PINA RIBEIRO (ADVOGADO)

CLEBER FELIPE LOPES GALHARDI (ADVOGADO)

RAFAELLI MOREIRA CESAR (ADVOGADO)

VERONICA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

DANILO FERNANDES CHRISTOFARO (ADVOGADO)

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (ADVOGADO)

GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA

(ADVOGADO)

TAYNAH SOARES DE ALCANTARA (ADVOGADO)

ROSEMEIRE BRANCO LOPES (ADVOGADO)

DANIELA DE OLIVEIRA TITO DOS SANTOS (ADVOGADO)

ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA registrado(a) civilmente

como ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA (ADVOGADO)

RENATO DACILIO FLORES (ADVOGADO)

VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO (ADVOGADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO)

RENATA ROCHA MOREIRA (ADVOGADO)

CLEUBER LUCIO AZEVEDO RIOS (ADVOGADO)

FABIO ROBERTO BARROS MELLO (ADVOGADO)

MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO (ADVOGADO)

JOAO RICARDO DE SOUZA (ADVOGADO)

LILIANA BAPTISTA FERNANDES (ADVOGADO)

SELMA CRISTINA DOS SANTOS DELBONE (ADVOGADO)

ROSAMARIA BORGES VIEIRA FERACIN (ADVOGADO)

WILTON MAGARIO JUNIOR (ADVOGADO)

RICARDO BARROS MERO (ADVOGADO)

DIEGO STARLING PESSIM SILVA (ADVOGADO)

MILENA APARECIDA DA SILVA LEITE (ADVOGADO)



AMERICANAS S.A. (REQUERIDO) SAULO MAGNO FIRMO SANTOS (ADVOGADO)

FATIMA CRISTINA SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SERGIO ZVEITER (ADVOGADO)

BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE

(ADVOGADO)

MARCELO AUGUSTO NUNES FERREIRA (ADVOGADO)

RENAN SOARES CORTAZIO (ADVOGADO)

PAULO MAZZANTE DE PAULA (ADVOGADO)

LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS (ADVOGADO)

JOAO LOYO DE MEIRA LINS (ADVOGADO)

FLAVIO CALLADO DE CARVALHO (ADVOGADO)

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES registrado(a) civilmente

como ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO PEREIRA NEVES (ADVOGADO)

ALEXANDRE PRANDINI JUNIOR (ADVOGADO)

JOAO VICTOR CARAN BARBOSA (ADVOGADO)

KALERIA LINS RIBEIRO CORTEZ (ADVOGADO)

FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

(ADVOGADO)

ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (ADVOGADO)

FABIANA DINIZ ALVES (ADVOGADO)

LUCIA DE QUEIROZ PACHECO (ADVOGADO)

WESLEY JOSE MADUREIRA (ADVOGADO)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES

registrado(a) civilmente como LUCIANA MARTINS DE

AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

JOAO PIRES DE REZENDE JUNIOR (ADVOGADO)

MAURICIO NANARTONIS (ADVOGADO)

FABIO ANTERIO FERNANDES (ADVOGADO)

JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (ADVOGADO)

JULIANA DE FATIMA SOARES CALDEIRA GUEDES

(ADVOGADO)

ANA FLAVIA LINDENBERG DABIEN (ADVOGADO)

MARCIO DO AMARAL RAFFAELE (ADVOGADO)

CARINA CAVALCANTI DE MORAIS (ADVOGADO)

VANESSA CRISTINA DA COSTA (ADVOGADO)

BRUNO CARLO SICILIANO (ADVOGADO)

RENATO DE ASSIS TRIPIANO (ADVOGADO)

RICARDO CHABU DEL SOLE (ADVOGADO)

HERIBELTON ALVES (ADVOGADO)

ANDERSON CESAR FERNANDES (ADVOGADO)

EMERSON MACHADO DE SOUSA (ADVOGADO)

ISABELLE SAMPAIO DA COSTA DAMASCENO

(ADVOGADO)

MARCIA BATISTA MARTINS CERONI (ADVOGADO)

BRUNO FEIGELSON (ADVOGADO)

VANESSA RODRIGUES DA CUNHA PEREIRA FIALDINI

(ADVOGADO)

GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO)

MARCOS AURELIO TEIXEIRA ALBUQUERQUE BASTOS

(ADVOGADO)

ADEMIR BUITONI (ADVOGADO)

AUREA ANDRESSA LACERDA LIMA (ADVOGADO)

CAROLINA MASCARENHAS (ADVOGADO)

CAIO ARANHA SAFFARO VIEIRA (ADVOGADO)



MARCELO BRAGA DE ANDRADE (ADVOGADO)

ANTONIO CLETO GOMES (ADVOGADO)

HUGO MARTINS QUINTAO (ADVOGADO)

GLAUCIA MARA COELHO (ADVOGADO)

ILAN CAIAFA SOARES (ADVOGADO)

MARIA SEVERINIA GONCALVES (ADVOGADO)

AUREA NAVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

ELIZABETH RIBEIRO SOUTO (ADVOGADO)

FELIPE ZORZAN ALVES (ADVOGADO)

DANIELI DA CRUZ SOARES (ADVOGADO)

NATHALIA GOMES PLA (ADVOGADO)

ANA FLAVIA ANTUNES BONALUMI (ADVOGADO)

CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA (ADVOGADO)

KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO (ADVOGADO)

PRISCILA GOES PRADO MELO (ADVOGADO)

THIAGO BOZOGLIAN PAULINO CORREA (ADVOGADO)

RICARDO JEREMIAS (ADVOGADO)

MICHEL PLATINNY DUARTE ARAUJO (ADVOGADO)

LUCIANA PINTO PASSOS (ADVOGADO)

ALEXANDRE MENDES PINTO (ADVOGADO)

TONY RAFAEL BICHARA (ADVOGADO)

JONAS SMITH OLIVEIRA (ADVOGADO)

PAULO ANDRE LIMA AGUIAR (ADVOGADO)

MICHEL DINES (ADVOGADO)

LEANDRO FIGUEIREDO PINHEIRO (ADVOGADO)

ANA CAROLINA REIS DO VALLE MONTEIRO (ADVOGADO)

BRUNO PACHECO TEIXEIRA (ADVOGADO)

CISLENE DIAS HENRIQUE (ADVOGADO)

RACHEL MONFERDINI DOURADO LIMA (ADVOGADO)

JORGE LUIZ DE CARVALHO VELLOSO (ADVOGADO)
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A ADMINISTRAÇÃO JUDICI AL CONJUNTA da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  a ju izada  pe l a s  soc iedades  AMERICANAS 

S.A,  B2W DIGITAL LUZ S.À.R.L,  JSM GLOBAL S.À.R.L.  e  ST 

IMPORTAÇÕES LTDA , dev idamente  nomeada por  e s te  d .  Ju ízo nos au tos 

do  processo  em ep ígra fe ,  vem a  ínc l i t a  presença  de  V.Exa . ,  expor  e  requere r  

o  que  segue :  

 

-I -  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DESMEMBRAMENTO DE 

CREDORES INVESTIDORES (BONDHOLDERS,DEBENTURISTAS)  

 

1 .  Como j á  fo i  t raz ido ao  conhec imento  desse  d .  Ju ízo ,  a t ravés  dos  

re l a tór ios apresentados  pe la  A . J . ,  em espec ia l  o  Re la tór io  C i rcunstanc iado  

constante  nos  ids .  50789845 ,  50789847  e  50789848 ,  a s  Recuperanda s ,  por  s i  

ou  a t ravés  das  pessoas  ju r íd ica s  por  e l a s  incorporadas ,  rea l i zaram a  captação 

de  recursos  de  te rce i ros  ( inves t idores )  n o  mercado de  c réd i to  nac iona l  e  

in te rnac iona l ,  por  me io  da  emissão  de  debêntures / i n d en tu r e s .  
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2 .  Os crédi tos  or iundos  de  cada  emissão de  t í tu los  de  d ív ida  das  

recuperandas  foram l i s t ados  em nome dos  re spec t ivos  agentes  

f iduc iá r ios/ t r u s t e e s ,  conforme aba ixo:  

 

* P a r t e  d a s  d í v id a s  r e l a c i o n a d a s  à s  5 ª  e  1 6 º  E m is s õ e s  e s t á  l i s t ad a  d i r e t am e n t e  e m n o m e  d e  
e m p r e s a s  d o  G r u p o  d e t e n t o r a s  d i r e t a s  d a s  d e bê n t u r e s .  

* * A s  r e c u p e r a n d a s  n o t i c i a r a m  n o s  au t o s  q ue  o  D e u t sc h e  Ba n k  T ru s t  C o m p a n y  A m e r i c a s  
r e n u n c i o u  à  p o s i ç ã o  d e  t r u s t e e  n a s  i n d e n t u r e s  e m i t i d a s  pe l a s  r e cu p e r a n d a s ,  t e n d o  s id o  
n o m e a d o ,  e m  s u b s t i t u i ç ã o ,  W i l m i n g t o n  S a v i n g s  F u n d  S o c i e t y  ( i d .  6 42 8 1 2 3 1 ) .  

 

3 .  Com efe i to ,  o  agente  f iduc iá r i o/ t ru s t e e  possu i  o  poder  de  

representação  l ega l  d a  co le t iv idade  de  inves t idores  de tentores  dos  t í tu los 

emi t idos ,  conforme p rev i são do a r t igo 68 na  Le i  nº  6 .404/75  da  Le i  das 
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Soc iedades  Anônimas  (“LSA”)  e  Reso lução  nº  17/2021  da  Comissão  de  

Va lores  Mobi l i á r ios ,  na  e s te i ra  e  nos l imi te s  pac tuados na s  re spec t ivas  

e sc r i tu ra s  de  emissão ,  o  que  se  ap l ica  ao  processo  inso lvenc ia l ,  nos  te rmos d a  

a l ínea  “d” do  §  3 º  do  a r t .  68 1.  

 

4 .  Contudo,  o  re fe r ido agente / t ru s t e e  não  é  o  rea l  t i tu l a r  do  créd i to ,  

que  per tence ,  de  fa to ,  ao  inves t idor  que ap l i cou  seus  recursos  própr ios  nas  

debêntures/ i n d en tu r e s  emi t idas  pe l a s  recuperandas  (ou  por  empresas 

incorporadas ) .   

 

5 .  Por  conta  d i sso ,  a  ju r i sprudênc ia  pá t r ia  vem reconhecendo a  e sses  

inves t idores  f ina i s  o  d i re i to  de  exerce r em d i re ta  e  pessoa lmente ,  em 

Assemble i a  Gera l  de  Credores ,  o  d i re i to  de  voz  e  voto  na  de l ibe ração  sobre  

o  P lano  de  Recuperação Jud ic ia l 2,  med iante  o  desmembramento  do seu c réd i to  

daque le  montante  da  d ív ida  l i s t ado  em nome do  agente  f iduc iá r io/ t ru s t e e .   

                                                           
1  L e i  d a s  S / A .  A r t .  6 8 .  O  a g e n t e  f i d u c i á r i o  r e p r e s e n t a ,  n o s  t e r m o s  d e s t a  L e i  e  d a  e s c r i t u r a  d e  
e m i s s ã o ,  a  c o m u n h ã o  d o s  d e b e n t u r i s t a s  p e r a n t e  a  c o m p a n h i a  e m i s s o r a .   
( . . . )  §  3 º  O  a g e n t e  f i d u c i á r i o  p o d e  u s a r  d e  q u a l q u e r  a ç ã o  p a r a  p r o t e g e r  d i r e i t o s  o u  d e f e n d e r  
i n t e r e s s e s  d o s  d e b e n t u r i s t a s ,  s e n d o - l h e  e s p e c i a l m e n t e  f a c u l t a d o ,  n o  c a s o  d e  i n a d i m p l e m e n t o  d a  
c o m p a n h i a :   
( . . . )  d )  r e p r e s e n t a r  o s  d e b e n t u r i s t a s  e m  p r o c e s s o s  d e  f a l ê n c i a ,  c o n c o r d a t a ,  i n t e r v e n ç ã o  o u  
l i q u i d a ç ã o  e x t r a j u d i c i a l  d a  c o m p a n h i a  e m i s s o r a ,  s a l v o  d e l i b e r a ç ã o  e m  c o n t r á r i o  d a  
a s s e m b l é i a  d o s  d e b e n t u r i s t a s ;  ( g r i f o  n o s s o )  
2 “ A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  D I R E I T O  E M P R E S A R I A L .  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  D O  
G R U P O  O I .  D I R E I T O  D E  V O Z  E  V O T O  I N D I V I D U A L  D O S  B O N D H O L D E R S  N A  
A S S E M B L E I A  G E R A L  D E  C R E D O R E S .  L E G I T I M I D A D E  D O S  T R U S T E E S  P A R A  
R E P R E S E N T A R E M  O S  D E T E N T O R E S  D E  B O N D S .  O  l e g i t i m a d o  o r d i n á r i o  p a r a  e x e r c í c i o  
d o  d i r e i t o  d e  v o z  e  v o t o  n a  a s s e m b l e i a  g e r a l  d e  c r e d o r e s  é  o  b o n d h o l d e r ,  q u e  a o  a d q u i r i r  
i n s t r u m e n t o  d e  d í v i d a  ( b o n d s  o u  n o t e s )  s e  t o r n a  c r e d o r  d a  e m p r e s a .  O  t r u s t e e ,  p o r t a n t o ,  
t e m  l e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a  p a r a  a t u a r  e m  f a v o r  d o s  i n v e s t i d o r e s  f i n a i s .  I n c i d ê n c i a  d o  
E n u n c i a d o  7 6  d a  I I  J o r n a d a  d e  D i r e i t o  C o m e r c i a l  d o  C e n t r o  d e  E s t u d o s  J u d i c i á r i o s  d o  
C o n s e l h o  d a  J u s t i ç a  F e d e r a l .  N o s  c a s o s  d e  e m i s s ã o  d e  t í t u l o s  d e  d í v i d a  p e l a  c o m p a n h i a  
r e c u p e r a n d a ,  n a  q u a l  e x i s t a  a g e n t e  f i d u c i á r i o  o u  f i g u r a  s i m i l a r  r e p r e s e n t a n d o  u m a  c o l e t i v i d a d e  
d e  c r e d o r e s ,  c a b e r á  a o  a g e n t e  f i d u c i á r i o  o  e x e r c í c i o  d o  v o t o  e m  a s s e m b l e i a - g e r a l  d e  c r e d o r e s ,  
n o s  t e r m o s  e  m e d i a n t e  a s  a u t o r i z a ç õ e s  p r e v i s t a s  n o  d o c u m e n t o  d e  e m i s s ã o ,  r e s s a l v a d a  a  
f a c u l d a d e  d e  q u a l q u e r  i n v e s t i d o r  f i n a l  p l e i t e a r  a o  j u í z o  d a  r e c u p e r a ç ã o  o  d e s m e m b r a m e n t o  
d o  d i r e i t o  d e  v o z  e  v o t o  e m  a s s e m b l e i a  p a r a  e x e r c ê - l o s  i n d i v i d u a l m e n t e ,  u n i c a m e n t e  
m e d i a n t e  a u t o r i z a ç ã o  j u d i c i a l .  N ã o  é  n e c e s s á r i o  c o n s t a r  n a s  i n d e n t u r e s  p o d e r e s  e s p e c í f i c o s  
p a r a  t r a n s i g i r  e  p a r a  v o t a r  e m  n o m e  d o s  b o n d h o l d e r s ,  d e v e n d o  s e r  r e c o n h e c i d o  o  d i r e i t o  d e  v o t o  
d o s  a g e n t e s  f i d u c i á r i o s  n a s  d e l i b e r a ç õ e s  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a ,  d e s d e  q u e  n ã o  h a j a  c l á u s u l a  
r e s t r i t i v a  n a s  e s c r i t u r a s  d e  e m i s s ã o  d o s  t í t u l o s  r e p r e s e n t a t i v o s  d e  d í v i d a .  N ã o  h á  e v i d ê n c i a s  d e  
q u e  a s  i n d e n t u r e s  c o n t e n h a m  c l á u s u l a s  q u e  p r o í b a m  o s  t r u s t e e s ,  C i t i c o r p  T r u s t e e  C o m p a n y  
L i m i t e d  ( C i t i c o r p )  e  T h e  B a n k  o f  N e w  Y o r k  M e l l o n  ( B N Y M ) ,  d e  t r a n s i g i r  o u  d e l i b e r a r  s o b r e  o  
p l a n o  d e  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l  d a s  a g r a v a d a s  d o  G r u p o  O i  e m  n o m e  d o s  c r e d o r e s  d e t e n t o r e s  d e  
b o n d s .  R e c u r s o  C O N H E C I D O  e  D E S P R O V I D O . ”  ( A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  0 0 5 8 4 9 3 -
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6 .  Nesse  mesmo sent ido  é  o enunc iado  nº  76 3 da  I I  Jornada  de  Di re i to  

Comerc i a l  do  Centro de  Estudos  Jud ic i á r ios  do  Conse lho da  Jus t i ça  Federa l :  

 
“76 .  Nos  ca sos  de  emis s ão  de  t í t u los  de  d ív ida  pe l a  companh i a  
r ecuper anda ,  na  qua l  ex i s t a  agent e  f iduc i ár io  ou  f i gu r a  s im i l a r  
r epr e s en t ando  uma  co l e t i v idade  de  c r edores ,  c abe r á  ao  agen t e  
f i duc i á r io  o  exe r c í c io  do  vo to  em ass emb le i a - ger a l  de  
c r edores ,  nos  t ermos  e  med i an t e  as  au tor i zações  pr ev i s t as  no  
documento  de  emis s ão ,  r es s a l vada  a  f acu ldade  de  qua lquer  
i nves t i do r  f ina l  p le i t e a r  ao  j u í zo  da  r ecuper ação  o  
desmembramento  do  d i r e i to  de  voz  e  voto  em ass emb le i a  par a  
exe r cê - lo s  i nd iv idua lmen te ,  un i camente  med i an t e  autor i zação  
j ud i c i a l ”  

 
7 .  O di re i to  ao desmembramento do  c réd i to  tem o f im de  re sguardar  

ao  c redor  inves t idor  a  opç ão  de  de l ibe ra r ,  de  forma  autônoma e  independente ,  

sobre  o  p lano  de  recuperação jud ic ia l  e  sobre  os  rumos do  seu  c réd i to ,  

aprovando ,  re j e i tando ou  propondo modi f i cações  sobre  o  P lano  de  

Recuperação Jud ic i a l ,  conforme os  seus  in te resses ind iv idua i s .  Af ina l ,  a  

vontade  de  um de te rminado inves t idor  pode  não  se  a l inhar  com a  vontade  da  

co le t iv idade  de  inves t idores ,  que  e s tá  representada  pe lo  agente  f iduc iá r io .  

  
8 .  Desse  modo,  a  despe i to  da  re l evânc ia  do pape l  do  agente  f iduc iá r io  

na  representação da  co le t iv idade  de  inves t idores  e  re spe i tando sempre  a  sua  

l eg i t imidade pa ra  a tua r  na  de fesa  dessa  co le t iv idade ,  não  se  pode  impedi r  os  

inves t idores  de  exerce rem ind iv idua lmente  seus  d i re i tos ,  na  presente  

recuperação  jud ic ia l .  

 

                                                           
0 9 . 2 0 1 6 . 8 . 1 9 . 0 0 0 0 .  T J R J .  O i t a v a  C â m a r a  C í v e l .  R e l .  D e s .  A u g u s t o  A l v e s  M o r e i r a  J u n i o r .  J u l g a d o  
e m  3 1 / 1 0 / 2 0 1 7 )  
 
3 Ao aprovar o referido enunciado, foi apontada como justificativa o interesse efetivo dos bondholders no resultado do processo 
recuperacional, bem como, diante do silêncio da legislação pátria, a sistemática do direito americano: “Como os bondholders são os 
investidores que efetivamente possuem interesse econômico no resultado da reorganização judicial de empresas, a legislação 
concursal norte-americana autoriza que exerçam direito de voz e voto. Nos processos brasileiros de recuperação judicial, ante a 
ausência de comando legislativo expresso, os bondholders têm obtido autorização judicial para desmembrar seu direito de voz e voto 
do valor do crédito relacionado em nome do indenture trustee. No entanto, por vezes, este desmembramento não interessa à 
companhia recuperanda ou a determinado grupo de credores, de modo que surgem disputas processuais e recursais a questionarem 
a matéria. Para conferir uniformidade de tratamento a todos os casos, bem como para reduzir custos de financiamento de 
companhias brasileiras no exterior, é importante que se reconheça o direito de o bondholder exercer direito de voz e voto mediante 
autorização judicial.”  
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9 .  Para  o adequado e  regu la r  exe rc í c io  desse  d i re i to ,  en tende a  A . J .   

con junta  se r  e ssenc ia l  a  adoção  de  um procedimento  cé l e re ,  e fe t ivo  e  

desburocrat i zado  para  se  confe r i r  ag i l idade ,  e fe t iv idade  e  segurança  aos 

c redores  e  ao  processo  de  recuperação  jud ic ia l ,  com v i s ta s  a  ga rant i r  que  o  

d i re i to  de  c réd i to/voto/voz  se ja  re sguardado ao  e fe t ivo  t i tu la r  do  c réd i to  no  

exa to  momento  da  de l ibe ração  sobre  o  p l ano .  

 
10 .  Como forma  de  a tender  ta i s  premissas ,  a  A . J .  p ropõe  que  o 

procedimento  em questão  se ja  rea l izado  admin i s t ra t ivamente ,  como 

ex tensão/complemento  da  fa se  adminis t ra t iva  de  ve r i f i cação de  c réd i tos ,  

va lendo-se  da  e s t ru tura  f í s i ca ,  on  l in e  e  de  pessoa l  da  A. J .  Con junta  que  se  

encontra  empenhada em confe r i r  máx ima e fe t iv idade  a  t a l  apuração ,  de  modo 

a  ev i ta r  jud ic i a l i zações  desnecessá r ia s .  

 
11 .  Afina l ,  a  adoção  da  v i a  jud ic ia l  pa ra  o saneamento  de  ta l  ques tão  

poderá  aca r re ta r  em um grande número  de  novos  processos ,  notadamente  se  

cons iderado que  a s  emissões  de  t í tu los  em questão  contam com mi lha res  de  

inves t idore s .  

 
12 .  Sendo ass im,  a  A . J .  con junta  submete  ao  c r iv o  desse  d .  Ju ízo  a  

ins tauração de  proced imento  de  desmembramento de  c redores  inves t idores  

pe l a  v i a  admini s t ra t iva ,  a  se r  preced ida  da  pub l icação  de  ed i ta l  e spec í f ico  de  

av i so  aos  c redores  (minuta  b i l íngue  anexa  –  Doc.  nº  01 ) ,  com a  ind icação  do 

prazo  de  apresentação ,  documentação  necessá r i a  e  cana l  de  env io ,  com a  

apresentação  do  re su l tado  pe la  A . J .  a t ravés  de  re l a tór io  f ina l  conso l idando 

todos  os  inves t idores  desmembrados  e  o  va lor  do  sa ldo  de  c réd i to a  se r  

cons iderado em nome do  agente  f idu c iá r io/ t r u s t e e ,  tudo  com tota l  contro le  e  

f i sca l ização  pe lo  d .  Ju ízo  Recuperac iona l .  

 
13 .  Uma vez  receb idos  os  ped idos  de  desmembramento  de  c réd i tos ,  a  A . J .  

Con junta  rea l i za rá  a  devida  aná l i se  da  documentação apresentada ,  podendo 

so l i c i ta r  aos  c redores  a  compl ementação de  in formações  e  documentos ,  ca so 

se  most re  necessá r io  pa ra  a  dev ida  comprovação  do c réd i to/t í tu lo .  
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14 .  A Admin i s t ração  Jud ic ia l  apresenta ,  desde  j á ,  os  mode los  de  

“Decla ração  de  Credor  Inves t idor” ,  de  “Cer t i f icado de  E le i ção  e  

Incumbênc ia”  e  de  Proc uração ,  todos  b i l íngues  (por tuguês  e  ing lê s ) ,  que  se rão 

empregados  no  proced imento ora  proposto  e  que e s ta rão d i spon íve i s  na  

ve rsão word  ( .doc )  (Doc .  nº  02  a  04 ) ,  a t ravés  do l ink 

https://psvar.com.br/recuperacao-judicial/grupo-americanas/).  

 
–  I I  –  

CONCLUSÃO 

 
15 .  Isso  posto ,  a  A. J  pugna ,  após  a  o i t iva  do  Min i s té r io  Púb l i co e  

in te ressados ,  que  e sse  d .  Ju ízo se  d igne au tor iza r  a  ins tauração do 

procedimento  admin i s t ra t ivo  ora  proposto  pa ra  o  desmembramento  dos 

c redores  inves t idores ,  t i tu l a re s  de  t í tu los  de  d ív ida  (nac iona l  e  e s t range i ro )  

emi t idos  pe lo Grupo Amer icana s ,  pa ra  que  os  mesmos possam exerce r  

ind iv idua lmente  o  seu  d i re i to  de  c réd i to ,  voto e  voz na  presente  recuperação  

jud ic i a l ,  independentemente  da  vontade da  co le t iv idade  de  inves t idores cu jos  

c réd i tos  e s tão  sendo representados  pe los re spec t ivos  agentes  f iduc iá r ios .  

 
16 .  Em tempo,  cons iderando a  in formação  apresentada  pe l a s  recuperandas  

no  id .  64281231 ,  ace rca  da  subst i tu ição do  D eutsche  Bank  Trust  Company 

Amer icas  por  Wi lmington  Sav ings  Fund Soc ie ty ,  na  cond ição  de  t ru s t e e  da  

i n d en tu r e  emi t ida s  pe l a s  recuperanda s  JSM Globa l  S .A .R .L  e  B2W Dig i ta l  Lux 

S .A .R .L ,  a  A . J .  Con junta  in forma  que  procederá  à  devida  a l te ração  do  nome 

do  t r u s t e e  na  re l ação  de  c redores .  

 
E .  Defe r imento .  

R io  de  Jane i ro ,  14  de  ju lho  de  2023 .  

ESCRITÓRIO DE  ADVOCACIA 

ZVEITER 

 

PRESERVA -AÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

   Se rg io  Zve i te r         Bruno Rezende  
 OAB/RJ nº  36 .501     OAB/RJ nº  124 .405  
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Luc iano Bande i ra  
OAB/RJ 85 .276  

 

 

Alexsandro Cruz de  Ol ive i r a  

OAB/RJ  161 .886  

Armando  Rober to  R .  V icen t ino  

OAB/RJ  155 .588  

 

   

Rena ta  do  Amara l  Gonça lves  

OAB/DF 25 .411  
 Ju l i ane  Boim  Prev i ta l i  

OAB/RJ  184 .464  

  

Gustavo  Gomes S i lve i ra  
OAB/RJ 89 .390  

Barbara  Maços  Case i ra  
OAB/RJ  217 .679  

 

 

Lu iz  Henr ique  Pere i ra  Fernandes  
Admin i s t rador  de  Empresas  

CRA/RJ 2058310 -9 
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